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PROJETO DE LI 

M 
LE 	C1Z3/c14 

Constou 	da Sessão 
Dispe sobre a denominação de 
Logradouro Piblico situado no 
Balneário São Pedro, neste Má 
ni4p1o. 

A CLRk IMICIPAI,' DE SÃO.  PEDRO DA ALDEIL, no uso 
atribuiçea legais, 

DECRETA: 

Art. 12  Pica denominada Rua. 1IkRIk PEITQSA VENTURA, 
a antiga Rua 1 na Ponta dos Ferreiras no Balnerio São Pedro, em 
nosso Muniopio.. 

Àrt. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação,. 

/IkRIL PEITOSA VENTURA, alma pura e cheia de dedicação 
para com os pobres do Ba1nero, sempre procurou. minimizar a oarn 
eia de alimentos o roupas, distribuindo d.onativose agasalhos ctie 
comiprava, com seus veíicim.entos.de  aposentada é com donativos que 
recolhia entre os seus amigos. 

Ematençao ao pedido dos moradores d.o local que d.ese-
aia perpetuar a niem6r1a de tao saudosa benemérita, solicito dos ' 

Coegas Vereadores o apoio a presente Prõosiçaà. 
A QOMiSsAo 

Fraticisco de NOUZ 
fuSIDUrs Sala das Sess6es, 12 de maio de 1994. 
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